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PROCËSSo n" 80230912ot8 - Legado cps 1075/19,
PREGÃO ETETRôNtco n" 060/2018
CONTRATO n" L75l2org

TERIVIO DE CONTRATO CELEERADO ENTRE O CENTRO
ESTADUAL DE EoUCAçÃO rEcNoróGtcA "PAULA
SOUZA" - CEETEPS E A EMPRE5A SEG LIÍE GESTÃO EM
SEGURANçA pRtvAoA EtRELt, TENDO poR oBJETO
PRESTAçÃO oE sERVtçOs DÊ
vrcrtÂNctA/SEGURANçA pArRt MON tAr.

O CENTRO ÊSTADUAI DE EDUCAçÃO TECNOLóGICA "PAUI.A SOUZA", iNSCritA NO CNPJ N9 62,823.257IOOO1-
09, com sede a Rua dos Andradas, 140, sants lficênia - 5ão paulo - sp, doravanre desi6nado(a)
"coNTRAIANTE", neste ato íepreser'ìtada pela sua Diretora Superintendente, a professora Laura M. l.
Laganá, RG ne 7 '715-675'4 e cPF ne CPF.005.923.818-62, no lrso da competência coiìferida pelo Decreto-Lei
EStAdUAI N9 233, dE 28 dC Abri| dC 1970, E A CMPTCSA SEG LIFE GESTÃO EM SEGURANçA PRIVADA EIRELI,
inscrita no CNPi sob ns 13.219.331/0001-69, com sede na Rua Sargento Donato Ribeiro, t70, Jardim
Taquaral, cEP;04675-080, são pâulo/sp, Telefone: grl gTzj--32s4, e.rnail: cqmercia l@gruposeglife,com.bí,
a seguir denominada "CoNTRATADA", neste ato representada por seu sócio propíietário, o senhor sllvlo
RAMOS Dos sANTOs, portador do RG nÊ 24.266.L47 -6 ssp/sp e cpF ne 164.856.798-39, em face da
adjudicação efetuada no pre6ão Eletrônico indicado em epígrafe, celebram o presenre TERMo DE
CONTRATO, sujeitando-se às disposições previstas na Lei Federal ne IO.S2O/ZO1I, no DecÍeto Estadual n.
49'722/2005 e pelo regulamento anexo à Resolução cc-27, de 25 de maio de 2006, aplicando-se,
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal ne 8.666/1993, do Decrero Estadual n"
47 '297 /2002' do ÍeBulamento anexo à Resolução CEGP-IO, de 19 de noverrbro de 2002, e demais normas
regulalnentAres aplicáveis à espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições que reciprocamente
outorBam e aceitam:

CTÁUsUIÁ PRIMEIRA . DO OBJETO

constitui objeto do presente instrumento a pREsrAçÃo DE SERvtços oE vlcttÂNclA,,/sEGURANçA
PAÌRIMoN|AL, conforme detalhatnento e especificações técnicas constantes do Termo de Referência, da
proposta da CONTRATADA e demaiS documentos constantes do processo administrativo erh epígrafe.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

O obieto contÍatual executâdo deverá atingir o fim a que se destina, com eficácia e qualidade requeridas.

PARÁGRAFO SEGUNDO

O regirne de execução deste cotìtrato é o de etÌìpreitada por preço unitério.

A execução dos serviços deverá ter início eÌn 14 de setembro de 2018, nos locais indicados no Termo de
Referência, correndo por conta da CONTRATADA todas as despesas decorrentes e necessárias à sLra plena e
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adequada execuçã0, em especiâl as atinentes a seguros, transporte, tributos, encargos tÍabalhistas e
previdenCiá rios.

CLÁUSUI.A TERcEIRA - DA VIGÊNcIA E DA5 PRoRRoG.AcõEs

o contrato terá vigência de 30 (trlnta) meses, a contar da datâ da assinatura.do teímo de contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

O prazo de vigência poderá ser prorrogado por sucessivos períodos, iguais ou inferiores, a critério da
CONTRATANTÊ, até o limite de 60 (sessenta) meses, rlos ternìos e condições permiridos peta legislação
vìgente.

PARÁGRAFO SEGUNDO

A CONTRATADA poderá se opor à prorrogação de que trata o parágrafo anterior, desde que o faça mediante
documento escrito, Íecepcionado pelo CONTRATANIE em até 90 (noventa) dias, antes do vencimento do
contrato ou de cada unra das prorrogações do prazo de vigêncÍa.

PARÁGRAFO TERCEIRO

Eventuais prorrogações serão formalizadas mediante celebração dos respectivos termos de aditamento ao
contrato, respeitadas as condições pÍescritas na Lei Federal n-o 8.666/1.993.

PARÁGRAFO QUARTO
A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência da cONTRATANTE não gerará à
CONTRATADA direìto a qualqueí espécìe de indenizâção.

PARÁGRATO qUINTO

Dentre outras exigências, a prorrogação somente será formalizada caso os preços tìatìtenham-se vantajosos
para o CONTRATANTE e consistetìtes com o mercado, conforme pesquisa a ser realizada à época do
aditamento pretendido.

PARAGRAIO SEXTO

Não obstante o prazo estipulado no cdput, a vigência nos exeÍcícios subsequentes ao da celebração do
contrato estará sujeita à condição resolutiva, consubstanciada esta na inexistência de recuísos aprovados
nas respectìvas Leis orçamentárias de cada exercício para atender as respectivas despesaS.

PARÁGRAFO SÉTIMO

Ocorrendo a resolução do contíato, com base na condição estipulada no Parágrafo Sexto desta Cláusula, a
CONTRATADA não terá direito a qualquer espécie de indentzação.

crÁusulÁ eUARTA - pAs oBRtçAcõEs E DAs REsp.oNsABtU pADEs pA coNTRATADA

A CONTRATADA, além das obrigações constantes do Termo de Referência, que constitui ANExo I do Edital
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indicado no preâmbulo, e daquelas estabelecidas em lei, em especial as definidas nos diplomas feclerat e
estadual sobre licitações, cabe:

l'zelar pela íiel execução deste contrato, utilizando-se de todos os recuísos mateíiais e humanos
neCeSSários;

ll - designar o responsável pelo acompanhamento da execução das atividades, em especial da regularidade
técnica e dìsciplinar da atuação da equipe técnica alocada, e pelos contatos corn o coNTRATANTE;

lll ' fornecer à equipe alocada para a execução dos serviços os equipamentos de proteção individual
adequados à atividade, o necessário treinamento e fiscalizar sua efetiva utilização;

lV - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrìgações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação indicada no preâmbulo deste termo;

V - dar ciência imediâta e por escrito ao CONTRATANTE de qualquer anormalidade que verificar na execução
dos serviços;

Vl - pÍestar ao CoNTRATANTE, por escíito, os esclarecimentos solicitados e atender protìtamente as
recla mações sobre seus serviços;

Vll - responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente ao CONTRATANTE oLr a

terceiros decorrentes da execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização do CONTRATANTE em seu acompanhamento;

Vlll 'responder pelos encargos trabalhistas, previde nciá rios, fiscais, comerciaìs e tributários, resultantes da
execução deste contrato, nos termos do artigo 71 da Lei Federal n" g.666/L993;

lX - manter seus profissionais identificados por meio de crachá com fotografia recente;

X - reexecutar os serviços sempre que solicitado pelo CONTRATANÌE, quando estiverem ern desacordo com
as técnicas e procedimentos aplicáveis;

Xl - arcaÍ com despesas decorrentes de infrações de qualquer natureza praticadas por seus empregados
durante a execução dos serviços, ainda que no recinto da sede do CONTRATANTE;

xll - apresentar, quando exigido pelo coNTRATANÌE, os comprovantes de pagamento dos salários e de
quitação das obrlgações trabalhistas (inclusive as prevìstas etì Acordos e Convenções coleÌivas de Trabalho)
e previdenciárias relativas aos empregados da CONTRATADA que atuem ou tenham atuado na prestação de
serviços objeto deste contrato;
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Xlll - identificar todos os equipamer'ìtos e mateíìaìs de sua propriedade, de forma a não serem confundidos
com similares de propriedade do CONTRATANTE;

XIV - obedecer às normas e Íotinas do CONTRATANTE, em especial as que disserem respeito à seguratìça, à

guarda, à lnanutenção e à integridade das informações existentes ou geíadas durante a execução dos
serviços;

XV - guardar sigilo em relação às informações ou documentos de qualquer natureza de que venha a tomar
conhecimento, respondendo, administrativa, civil e crirninalmente por sua indevida divulgação e irrcorreta ou
inadequada utilização;

xvl - submeter à CONTRATANTE relatório mensal sobre a prestação dos serviços, íelatando todos os serviços
realizados, eventuais problemas verificados e qualquer fato relevante sobre a execução do objeto contratual;

PARÁGRAFO PRIMEIRO

A CONTRATADA não poderá oferecer, dar ou se coínprometer a dar a quem quer que seja, tampouco aceitar
ou se comproìneter â aceitar de quem quer que seja, por conta própria ou por intermédio de outrem,
qualquer pagaÌnento, doação, compensação, vantagens finânceiras ou benefícios de qualquer espécie
relacionados de foíma diíeta ou indìreta ao objeto deste contrato, o que deve ser observado, ainda, pelos
seus prepostos, colaboradores e eventuais subcor'ìtratados, caso permitida a subcontratação.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Em atendimento à Lei Federal ns 12.846/2Q13 e ao Decreto Estadual ns 6OjI6/20t4, a CONÌRATADA se
compíomete a conduzir os seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e quaisquer outros atos
lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, abstendo-se de práticas como as seguintes:

| - prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretarnente, vantaBem indevida a agente público, ou a
terceira pessoa a ele relacionada;
ll - comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prátìca dos
atos ilícitos previstos em Lei;

lll - comprovada mente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica paía ocultar ou dissinìLrlar seus
reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;
lV - no tocante a licitações e contratos:

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outío expediente, o caráter
comperitivo de procedimento licitatórÍo público;

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualqueÍ ato de procedinìento liciratórío público;
c) aÍastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou ofeíecimento de vantâgem de
qua lquer tipo;
d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;
e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licltação pública or:
celebrar contrato adm in istrativo;

f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações
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de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório
da licitação pública oLr nos respectivos instrunÌentos contratuais; ou

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados corn a
âd min istração pública;

V - dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públìcos, ou
intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalizâção do
slster'ììa financeiro naciona l.

PARÁ6RAFO ÌERCEIRO

o descumprilìento das obrigações previstas nos Parágrafos Primeiro e Segundo desta Cláusula euarta
poderá submeter a CONTRATADA à rescisão unilateraldo contrato, a critérÍo cla CONTRATANTE, sem prejuízo
da aplicação das sanções penais e administÍativas cabíveis e, também, da instauração do processo
administrativo de responsabilização de que tratam a l.ei Federal ne 12.846/20L3 e o Decreto Estadual ne
60.106/2014.

cúusulÁ eutNTA - pAs oBRtcAcõEs E DAs BEspoNsABtLtoApEs po coNTRATANTE

AO CONTRATANTE cabe

| - exercer a fiScalização dos Servìços, designando servidor responsável pelo acompanhamento da execução
contratuale, ainda, pelos contatos com a CONTRATADA;

ll - fornecer à CONTRATADA todos os dados e itrformações necessários à execução do objeto do contrato;

lll - efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido neste ajuste;

lV' Expedir Autorização de Serviços, com antecedência mÍnima de 03 (três) dìas úteis da data de início da
execução dos mesmos;

V- permitÍr aos técnicos e profìssionais da CONTRATADA acesso às áreas fÍsicas envolvidâs na execução destg
contrato, observadas as nonìas de segurança;

CrÁusuLA gExrA - DA FtscALtzACÃo Dos sERVtCos

o CoNTRATANTE exercerá a fiscalização dos serviços contratados por intermédio do gestor do contrato de
modo a assegurar o eíetivo cumprimento das obrigações ajustadas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

A fiscalização não excluie nem reduz a irìtegral responsabilidade da CONTRATADA, nìesmo peÍante terceiros,
por quaisquer irregularidades constatadas na prestação dos serviços, inclusive quando resultantes de
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utilização de pessoal inadequado ou sem a qualifìcação técnica necessária, inexistindo, em qualquer

hipótese, corresponsabilidade por parte do CONTRAÍANTE.

PARAGRAFO SEGUNDO

A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, referente a irregularidades ou falhas, não exime a

CONTRATADA do regular cuÌnprinìento das obrigações previstas neste contrato e no Anexo I do Edital.

ct ÂltsUt Â sFÌtMÂ PRECOS E DO REAIUSTE

A CONTRATADA obriea-se a executar os serviços obieto deste cottrato pelo oreco mensal de RS 324.056,57

ítrezentos e vinte e quatro Í.nil. cinouenta e sels reals e cinouenta e sete reaisl. perfazendo o tota.l de RS

9.721.692.04 ínove milhões. setecentos e vinte e um.Ínil. seiscentos e noventa e sete reais e ouatro
centavosl. mediante os valores constantes no ANEXO V,2,

PARÁGRAFO PRIMEIRo

Nos preços acima estão incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos diretos e indiretos relacionados

à prestação dos serviços, tais como tributos, rerÌìunerações, despesas financeiras e quaisquer outras
necessárìas ao cumprimerìto do objeto desta licitação, inclusìve Bastos com transporte.

PARÁGRAFO SEGUNDo

Caso a CONTRATADA seja optante pelo Simples Nacional e, por causa superveniente à contratação, perca as

condições de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno poÍte ou, ainda, torne-se
impedida de beneficiar-se desse reglme tributário diferenciado por incorrer em alguma das vedações

previstas na Lei Complemeutar Federal n9 123/2006, não poderá deixar de cumprir as obrigações avençadas

perante a Administração, tampouco requerer o reequilíbrio econômico-financeiÍ0, com base na alegação de
que a sua proposta levou em consideração as vantagens daquele regime tributário diferenciado.

PARÁGRAÍO TERcEIRo

Os preços a que se refere o caput serão reajustados anualmente, mediante a aplicação da seguinte fórnìula
paramétrica:

^=*[[ff-')]
Onde:

. R = Darcela de reaiuste:

. Po = preco inicialdo contrato no mês de referêr]cja dos orecos ou oreco do contrato no mês de aolicqcão

do último reaiuste:
. IPC/lPCo = variacão do IPC FIPE - Índice de Preçg ao Consumidor. ocorrida entre o mês de referência de

precos. ori o mês do último reajuste.3plicado, e o mês de aolicacão do reajuste
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PARÁGRAFO QUARTO

A peíiodicidade anual de que trata o Parágrafo terceiro será contada a partir de janeiro/2018, que será

considerada a data de referência dos preços.

crÁusuLA orrAvA - pos REcuRsos qRçAMENTÁRtos

No presente exercício as despesas decorrentes desta contratação irão onerar o crédito orçarÌìentário desta

Autarquia, UGE 102401, PROGRAI\4A DE TRABALHO:12 363 1039 5292 o00, FONIE DE RECURSO:001 001

001, NATUREZA DE DESPESA: 33 90 39 56.

PARAGRÁFO ÚNICO

No(s) exercícìo(s) seguinte{s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma

natureza, cuia alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

C!ÁUSUI.A NONA - DAs MEDICõES D05 SERVICOS CONTRATADOS

Após o término de cada período mensal, a CONTRATADA elaboÍará relatório contendo os quantitativos totais

nrensais de cada um dos tipos de seíviços efetivamente realizados.

PARÁGRATO PRIMEIRO

As medições, paía efeito de pagamento, serão realizadas de acordo com os seguintes procedimentos

L No primeiÍo dìa útil subsequente ao mês em que foram prestados os servìços, a CONTRATADA entregará

relatório contendo os quar'ìtitativos totais mensais de cada um dos tipos de serviços realizados e os

respectivos valores apurados,

ll. Serão considerados somente os servìços efetivamente realizados e apurados da se6uinte forma

a) O valor dos pagamentos será obtido medìante a aplìcação dos preços unitários contratados às

correspondentes quantidades de serviços efetivamente realizados em cada um dos ambienteS,

aplicando-se eventual desconto nas fâturâs mensais em função da pontuação final obtida no Relatório

de Avaliacão de Qualidade dos Servicos.

b) Os criÌérios, conceitos e itens que serão objeto de avaliação mensal estão descritos no ANEXO Vl do

Editalque deu base ao certame licitatório.

c) No final de cada rnês de apuração, a equipe do CONTRATANTE responsável pela fiscalização do

contrato deve encamìnhar, em até 05 (cinco) dias após o fecharnento das medições, os Formulários de

Avaliacão da Qualidade dos Servicos gerados no período para o Bestor do contrato.

d) O gestor do contrato, com base em todos os Formulários de Avallacão da Qualidad-g dos-Serviços

gerados durante cada período, irá consolidaí â avaliação de desempenlro da CONTRATADA frente ao
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contrato firmado para apurar o percentual de liberação da fatura correspondente àquele mês.

e) À CONTRATADA será encaminhada uma via do Relatório dg Avaliacão da Qualldade dos SgrYiços

pelo Bestor do contÍato.

í) A realização dos descontos indicados na alínea "a" não prejudica a aplicação de sanções à

CONTRATADA em Íazão do inadimplemento total ou parcial do objeto do contrato.

t. o CONTRATANTE solicitaré à CONTRATADA, na hipótese de glosas e/ou incorreções de valores, a

correspondente retifìcação objetìvando a emissão da nota fiscal,/fatura.

PARÁGRÂFO SEGUNDO

Após a conferência dos quantitativos e valores apresentados, a CONTRATANTE atestará â medição mensal,

no prazo de 05 (clncol dias úÌeis-contados do recebimento do relatóÍìo, comunicando à CONTRATADA o valor

aprovado e autoÍizando a enrissão da correspondente nota fiscal/fatura, a ser apresentada no primeiro dia

subsequente à comunicação dos valores aprovados,

CLÁUSUIA DÉCIM.A - DOS PAGAMÉNTOS

Os pagamentos serão efetuados mensalmente, mediante a apresentação dos originais da nota fìscal/Íatura

nas Llnidades relacionadas no ANEXO l, em confoÍmidade com a Cláusula Nona deste instrumento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Os pagamentos serão realizados mediante depósito na conta corrente bancária em nome da CONTRATADA

no Banco do Brasil 5/A, conta ne 23854-3. Aeêncill]Ê 1.740X, de acordo com as seguintes condições:

l- em 30 (trinta) dias, contados da data de entrega da nota fiscal/fatura, ou de sua reapresentação em caso

de incorreções, na forma e local previstos nesta Cláusula.

ll - A discÍimìnação dos valores dos serviços deverá ser reproduzida na nota fiscal/fatuía apresentada para

efeito de pagarnerìto.

PARÁGRÂFO SEGUNDO

Havendo atraso nos pa8amentos, incidirá coÍreção monetária sobre o valor devido na forma da legislação

aplicável, bem como juros moratórios, a razão de 0,5% (rneio por cento) ao mês, calculados "pró-rata

tempore", em relação ao atraso verificado.

PARÁGRAFO TERCEIRO

Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de re8istros erÌì r'ìome da CONTRATADA

no "Cadastro lnformativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais - CADIN ÉSTADUAL", o

qual deverá ser consultado por ocasião da reallzação de cada pagamento. O cumprimento desta condição

poderá se dar pela comprovação, pela CONTRATADA, de que os registros estão suspensos, nos termos do
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artigo 8e da Lei Estadual ne !2.799/2008.

PARAGRAFO QUARTO

A CoNTRATANTE poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos determinada por lei,

ainda que não haja indicação de retenção na nota fiscâl apresentada ou que se refirâ a retenções não

realiradas em meses anteriores.

PARÁGRAFO QUINTO

o recolhimento do lmposto sobre Serviços de Qualquer Naturezã - ISSQN deverá ser feito em consorrância

com o artigo 3e e demais disposiçóes da Lei Complementar Federal ns 11612003, e respeitando as seguintes

determ inações:

l- Quando da celebração do contrato, a CONTRATADA deverá indìcar a leBislação munìcipal aplicável aos

se/vìços por ela prestados, relativamente ao ISSQN, esclarecendo, expressamente, sobre a eventual
necessidade de retenção do tÍibuto, pelo tomador dos serviços;

ll- Caso se mostÍe exigível, à luz da legislação municipal, a reterìção do ISSQN pelo tomador dos serviços:

a) O CONTRATANTE, na qualidade de responsável tributárlo, deverá reter a quantia correspondente do

valor da nota-fiscal, fatura, recibo ou docurìerìto de cobrança equivalente apresentada e recolher a

respectiva iÌìportância em nome da CONTRATADA no prazo previsto na legislação municipal.

b) Para tanto, a CONTRATADA deverá destacar o valor da retenção, a título de "RETENçÃO PARA O lSS"

ao emitir a nota fiscal, fatura, recibo ou docurnenÌo de cobrança equivalente. Considera-se preço do

serviço a receita bruta a ele correspondente, sem nenhuma dedução.

lll - Caso, por outro lado, não haja previsão de retenção do l55QN pelo tomador dos seÍviços:

a) A CONTRATADA deverá apresentar declaração da Municìpalidade competente com a indicação de sua

data-limite de íecolhimento ou, se for o caso, da condição de isenção;

b) lVensalmente a CONTRATADA deverá apresentar comprovante de recolhimento do ISSQN por meio

de cópias autenticadas das guìas correspondentes ao serviço executado e deverá estar referenciado à

data de emissão da nota fiscal, fatura ou documento de cobrança equivalente;

c) Caso, por ocasião da apresentação da nota fiscal, da fatura ou do documento de cobrança

equivalente, não haja decorrido o prazo legal para íecolhimento do ISSQN, poderão ser apresentadas

cópias das guias de recolhimento referentes ao mês imediatamente anterior, devendo a CONTRATADA

apresentar a documentação devida quando do vencimento do prazo legal para o recolhimento.

d) a não apresentação dessas comprovações asseguÍa ao CONTRATANTE o direito de sustar o
pagamento respectivo e/ou os paBamentos se6uintes,
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pnnÁe Rlr_o srxro
Poíocasião da apfgsentacão ao CONTRATANTE da nota.fjscâ1. fatura. recibo ou documento de cobranca
equivalente. a CONTRATAQA deverá fazer prova do recolhìmento mensal Èo Fundo de Garantia oor Temoo

de Servico - FGTS oor meìo das Guias de recolhimento do Fundo de Garantia do Temoo de Se.fvico e

lnformações à Previdência social - GFIP.

l'As coTorovacões relativas ao FGTS a serem apresentadas. oue deverão corresoonder ao pçríodo de

execucão e oor tomador de servico. são as sesuintes:

a) Protocolo de Envio de Arquivos. emitido oelo "Cotìectividade Social";

b) Guia de Recolhimento 4o FGTS - GRF. eerada e ìmoressa oelo SEFIP. com a autenticacão ntecânica ou
acorytpgnhada do comorovante de recolhimento bancário ou o comorovante emitido- ouando o recolhimento
foí eíetuado oela intelnet;

c) Relacão dos Trâbalhadoíes Constantes do Arqv.ivo SEFTP-RE:

d) Relacão.de Tomadores/Obras - RET:

ll - Se oor ocasião da apre.sentacão da nota íiscal. da fatura._do recibo ou do documento de cobranca
eouivalettte não.houver decorrido o orazo legal oara recolhlmento do FGTS. ooderão ser apresenjadas cópias

das guias de recolhimento referentes ao mês imediatamerìte anterior. devendo a CONTRATADA aoresentar a

documenta.cão devida ouando do vencirnento do orazo leqal oara recolhimento.

lll - A não aoresentacão dessas comorovacões asseÊura ao CONTBATANTE o direito de sustar o oasamento
resoectivo e/ou os pagamentos seEuirìtes.

PaRAGRAFO SÉTrMO

Nos termos do artiqo 31 da Lel Federal ne 8.212/.1991 e da lnstrucão Normativa MPS/RFB n3 971. de 13 de
novembro de 2009, a CONTRATANTE deverá efetuar a retelcão de 11% (onze oor cento) do valor bruto 4a
nota fiscal. fatura. íecibo ou documenlo de cobranca eouivalente. obrigaììdo-se a recolher â imoortância
relida. em nome dq.CONTRATADA. até o dia 20 (vinte) do mês subseouente ao da emissão do respectivo
documento de cobranca ou. se não houver exoediente bancário naq.qele dia. até o dia útil imedlatamente
a nterior.

l- Ouando da emissão da nota fiscal. fatura. I-ecibo ou documento de cobrança equiv_a_Lente. a CONTRATADA
deverá destacar o valor da retencão, a tÍtulo de "RETENCÃO PARA A sEGL,RIDADE SOCIAL,,, sendo oue:

a) ooderão ser deduzidos da base de cálculo da retencão. os v.?lores dos custos de fornecimento incorridos
pela CONTRATADA a título de vale-tranloorte e de vale-refeìcão. nos termg_s da leeislacão oróoria. Tais

oarcelas deverão estar discriminadas no documento de_cobranca,
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b) a falta de dçstaoue do valor da retencão no documento de cobranca imoossibilitará a CONTRATADA de

efetuar sua compensacão perante o INSS. fica4do a cIi!ério do CSUT..FATANTF proceder à retenção e ao

recolhimento devidos sobíe o valor bruto do documento de cobranca. ou. em alteÍnativa. devolvê-lo à

CONTRATADA.

ll- O CONTRATANTE emitirá uma 6PS - 6uìa da Previdência Social esnecífica oara cada estabelecimento da

CONTRATADA. Na hioótese de emissão, no mesmo mês. de mais de um documento de cobranca oela

CONTRATADA. o CONTRATANTE se reFqfva o direito de consolidar o recolhimento dos valorgs retidos em

unra Única 6uia por estabelecimento,

lll - Quando da aoresentação do documento de.cobrancê- aJCON]RATADA deverá elabgrar.e e.ltresar ao

coNTRATANTE os seauintes documentos:

aì cópia da íolha de oaEamento esoecífica oara os fq.r!çg_q rgelizados sob o contrato. identifjç_ ldo o núrnero

do contrato. a unidâde oue o administra. relacionando resoectivamente todos os sequrados colocados à

disoosicão desta e informando:

sequrados:

. carao ou frrncão;

orevidenciá rias:

. desconÌos lepâls:

. ouantidade de ouotas e valor oaso à título de salário-íamília:

. totalizacão oor rubrica e geral:

. resurno geralconsolidado da folha de oa8amento: g

b) demonstrativo mensal assinado por seu represen!?.r!!g.[egal. individualizado por CoNTRATANTE. com as

seBuintes infgrmacões:

nome e CNPJ do CONTRATANTE:

. data de emissão dg documento de cobranca:

número do docrrmênto.ie cohranÍ a:

. valor bruto. retencão e valor líouido (recebido) do documento de cobranca.

. totalizacão dos valores e sua consolidação_:

c) os documentos solicitados nas ?lneas anteriores deverão ser entresues ao CONTRATANTE nd mesma

oportunidade da nota fiscal. fatura. recibo ou documento de cobrafìja equivâlente.

PARAGRAFO OITAVO

O pagamenso estará condlclonado à aoresentacão da Nota Fiscal/tatura. et-n_nomg do çENI8O ESTADUAL

DE EDUCACÃO TECNOLÓGICA "PAUIÁ SOUZA'' - RUA DOS ANDRADAS, 140 - BAIRRO SANTA IFIGENIA -
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cEp. 01208-000 - sÃo pA-ulo/sp - cN.pJ Ne 62.823.2s2l0001-09. rNscRrcÃo E5TADUAL rsEJ{rA,
encaminhade ao(sì enderecoísl reJacionados no AllExo r, deverá obriqatoriamente constar:

: ns do contrato;
- ni nota de emoenho:
- ne do processo; e
- identiÍicacão da Unidade.

ctÁusuu oÉctnnn pntrúrtnn - oe suecoNlnntncÃo. ctssÃo ou r8ansrenÊructa Dos DtREtros E

oBRrGAcÕEs coNTRATUAt!

A CONTRATADA, não poderá subcontratar, cedeÍ ou transferir, totalou parcialmente, o objeto deste ajuste

ct-ÁusuLa oÉcrMA sÊGuNoa - DA ALrrnacÃo oA eueNrroADE Do o$rro coNTRATADo

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas rÌìesrìas condições contratadas, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessérios no objeto, a critério exclusivo do CONTRATANTE, âté o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato

pnRÁenero úrutco
Eventual alteração será obrigatoriamente formalizada pela celebração de prévÍo termo aditivo ao presente
Instrumento, respeitadas as dìsposições da Lei Federalne 9.666/1993.

CtÁUSUI-Á DÉcIMA TERcEIRA _ DA REscI5Ão

O contíato poderá ser rescindido, na forma, com as consequências e pelos motivos píevistos nos anigos Z7 a
80 e 86 a 88, da Lei Federal ne 8.666/1.993.

PARÁGRAFO ÚNICO

A cONTRATADA reconhece desde já os direitos do CONTRATANTE nos casos de rescisão administrativa,
prevista no artigo 79 da Lei Federal ne 8.666/j.993, benr como no aÍtigo 1e, s2e, item 3, do Decreto Estadual
ns 55.938/2010, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto Estadual ne s7.i,s9/ZOIl, na hipórese da
confiBuração de trabalho em caráter não eventual por pessoas físicas, com relação de subordinação ou
dependência, quando a CONTRATADA for sociedade cooperativa.

CLÁUSULA DÉcIMA ogARTA - oAs sANcÕEs PARA.o cAso DE INADIMPLEMENTo

A CONTRATADA ficará impedida de licitaÍ e contratar com a Administração direta e indireta do Estado de 5ão
Paulo, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, se vler a praticar quaisquer atos píevistos no artigo 7e da Lei
Federal ne 10.520, de 17 de julho de 2002, sern prejuízo da responsabilidade civil ou criminal, quando
cou ber.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO

A sanção de que trata o coput desta Cláusula poderá ser aplicada juntamente com as mulÌas previstas no
Anexo lV do Edital ìndicado no preâmbulo deste instrumento, garantido o exercício de prévia e ampla
defesa, e deverá ser retistrada no CAUFESP, no "sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de 5anções
Administrativas - e-Sanções", rro errdereço www.esa ncoes.s p.Eov. bí, e também no "Cadastro Nacional de

Empresas lrridôneas e 5uspensas - CElS", no endereço hrrp://www. portaltransparencia.gov.br/ceis.

PARAGRAFO SEGUNOO

As sanções são autônomas e a aplicação de uma não excluia de outra.

PARAGRAFO TERCEIRO

O CONTRATANTE reserva-se no direito de descontaí das faturas os valores correspondentes às multas que

eventualmente forem aplicadas por descumprimento de clátrsulas contratuais, ou, quando for o caso,

efetua rá a cobíança judicialmente.

PARÁGRAFO QUARTO

A prática de atos que atentem contra o patrimônio público nacional ou estraììgeiro, contra princÍpios da

adminìstração pública, ou que de qualquer forrra venham a constituir fraude ou corrupção, durante a

licitação ou ao longo da execução do contrato, será objeto de instauração de processo admìnistrativo de
responsabilização nos termos da Lei Federal ne 12.846/ 2013 e do Decreto Estadual nç 60.106/2014, sem
prejuízo da aplicação das sanções administíativas previstas nos artÍgos 87 e 88 da Lei Federal ne 8.666/L993,
e no artigo 7e da Lei Federal ns I0.520/2002.

cúusurA DÉctMA eulNrA - pA cARANTtA DE ExEcuçÃo coNrRAruAL

Para o fiel cumprimento de todas as obri6ações assumidas, a CONTRATADA prestou garantiâ sob a

modalidade Seguro Garantia no valor de RS 194,433,94 (cento e noventa e quatío mil, quatrocentos e trinta
e três reais e noventa e quatÍo centavosl, correspondente a 5% (cinco por cento), do valor da contratacão
corresDondente e 12 Ídozel meses, em conformidade com o disposto no artiBo da Lei Federal ne

8.666/ 1993.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

A garantia deverá assegurar, qualquer que seja a modalidade escolhida, o paEametìto de:

l. prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demaìs
obrigações nele previstas;

ll. prejuízos causados à contratante ou a terceiro durante a execução do contrato;

lll. multas rìoratórias e punitivas aplicadas pela contratante à contratada;
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www, cps, sp.9ov, br

Rua dos Andradas, 140 . Santê Ìfi9ênia . 01208-000 . São Paulo r Sp r Tel.: (11) 3324.3300



ffi ffi
GOVEFNO DO ESÌADO

DE SÁo PAuro

Adminiatração Contrel
Gtbinete dã Superintêndência

lV. obri8ações trabalhistas, fiscais e previdenciárias, relacionadas à execução do Contrato, não adinrplidas
pela contíatada;

PARÁGRAFO SEGUNDO

A cobertura prevista no Parégrafo Primeiro abraiìgerá todos os fatos ocorridos durante a vigência contratual,
ainda que o sinistro seja comunicado pela contratante após a superação do termo final de vìgência da
ga rantia.

PARÁGRAFO TERCEIRO

A garantiâ em dinheiro deverá ser eíetuada em favor da conÌratante por meio de guia própria de
recolhimento em corìta do Tesouro do Estado no Banco do Brasir, qLre contempre a devida correção
monetá ria do valor depositado.

PARÁGRAFO qUARTO

se a CoNTRATADA optar pela modalidade segu ro"Ba ra ntia, das condições especiais da respectiva apólice
deveíá constar expressamente a cobertura de todos os eventos descritos nos parágrafos primeiro e segundo
desta cláusula Décima ouintâ. caso a apólice não seja emitida de forma a atender â cobertura prevista neste
PaÉglafo Quarto, a licitalìte vencedora poderá apresentar declaração, firrnada pela seguradora emitente da
apólice, atestando que o seguro-garantia apresentado é suficiente paía a cobertura de todos os eventos
descritos Parágrafos prirìeiÍo e Segundo desta Cláusula Décilna euinta.

PARÁGRAFO QUINTO
No caso de alteração do valor do contrato, reajuste ou prorrogâção de sua viBência, a garantia deverá ser
readequada ou renovada nas mesÍnas condições e parâmetros, mantido o percentuar de que trata o caput
desta Cláus u la Décima euinta.

PARÁGRAFO SÊXTO

se o valor da garantiâ for utilizado total ou parciâlmente eín pagamento de qualquer obrigação, a contratada
obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data em que
for notificada, sob pena de rescisão do contrato e aplicação das sanções nele previstas.

PARÁGRAFO SÉTIMO

Não serão aceitas garantiâs que incruam outras isenções de responsabiridade que não as seguÍntes:

,

ll. DescLrmprimento das obrigações pela CONTRATADA decorrentes
exclus iva mente à CONTRATANTE;

de atos ou fatos imputáveis

PARÁGRAFO OITAVO

Após a aferição do cumprimerìto integral de todas as obrigações contratuais, será considerada extinta a
garantia conì a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantanìento de importâncias

t4/42
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depositadas e, quando em dinhelro, será atualizada monetariamente, conforme dispõe o $ 4-. do art. 56 da

Lei Federa I ne 8.666/1993.

crÁusurÂ pÉctMA sExTA - otspostcõEs FtNAts

Fica ajustado, ainda, que:

l. consideram-se partes integrantes do presente Termo de Contrato, como se nele estivessem transcritos

a. o Edital rnencionado no preâmbulo e seus anexos.

b. a proposta apresentada pela CONTRATADA;

ll. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições normativas ìndìcadas no preâmbulo deste Termo de
contrato e demais disposições regulamentares pertinetìtes.

lll. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste Termo de Contrato, não resolvidas na esfera
administrativa, será cotìpetente o foro da Comarca da Capitaldo Estado de São paulo.

E assim, por estaÍenì as partes justas e contratadas, foi |avrado o presente instrumento em 02 (duas) vias de
i8ual teor e forma que, lido e achado conforme pela CONTRATADA e pela CONTRATANTE, vai por elas

assinado para que produza todos os eÍeitos de Direito, na presença das testemunhas abaixo identificadas.

são naulo,Ç1 de ( ii1'rrÍì í) iÌ# de 2018.

CONTRATADA

[AtJ RA M. J. RAMOS DOS

Diretora 5u perinte sócio Prop

TESTEMUNTIAS:

'ú"+-a fu,ultl.
Nome:

RG: 'i 7-"2."1;'1 1

CP F'. "t1 r-1 tt 27. t t 5,' 1ç

(:1,, \Y!cü;iíiè

iìlrnlivo INome: Hil(íïiì FlÍJ!cíì h'l/.íìlrìiì-q:lìü

RG: '/ qÂ J"i'0ï! 'í\,1r$
É\ dr',ltn'Ìri.tl?íì I

arr. ;lrr/,,(1tlr'ì:lcr tl' .ì"
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ANEXO V,1

1, OBJETO DA PRESTAçÃo DOS SERV|çOS

1.1. Prestação de serviços de vìgilência e segurança patrimonlal, com a efetiva cobeÍtura dos postos
relaciorrados na Relação de postos e Locais que constitui o Anexo l.z deste Termo de Referêncìa.

1 2 O objeto deverá ser execLrtado em conformidade com a legislação aplicável aos serviços de segurança e
vigilância patrimonial, em especìal a Lei Federal ns 7.IO2/L983, regulamentada pelo Decreto Federal ne
89.056/1983, e as Portarias DpF ne 891/1999, DpF ne 320/2004, DpF n-o 346/2006, DG/DpF ns 3.233/201,2 e
CGCSP/DPF ne 33.732/2OL7, entre outros atos noímatìvos.

2. DEs€RtçÃO D05 SERVtçOS

2.1. Os serviços seÍão prestados pela Contratada nos locais discriminados na Relação de postos e Locais
(Anexo 1,2). Os postos serão definidos pelo Contratante de acordo com os regimes e períodos relacionados
aba ixo:

REGIMES

Vigilante
Armado

Vigila nte
Arma não letal

Vigilante
Desarmado

Posto 44 (quarenta e quatro) horas semanais
- diu íno
Posto 12 (doze) horas diárias - diurno (2i a 6a
fe
Posto t2 (doze) horas diáriâs - diurno (2r) feira
a x

Posto 1.2 (doze) horas diárias - noturno (2!
feira a domi
Posto 12 (doze) horas diárias - diurno (2afeira
a dominBo) - com blcicleta

2.1 1. A unidade de medida utilizada para a cor'ìtratação dos postos de servrços é o "posto/Dia,,

2.1.1.1. Entende-se pela unidade de rnedida "posto/Dia", o trabalho de I (urn) vigilanre em 1 (um)
local determinado por certo perÍodo.

2 l'.1.2- Somente serão considerados para fins de pagamento os dias efetivamente trabalhados,
multiplicados pelo valor unitário do,,posro/Dia,,.

2'L.2 A diferença entre os regimes "vigilante Armado", "vigilante Arma não Letal,, e ',vigilante
Desarmado" se justifica em função dos equipamentos utilizados pelo pessoalda contratada, consideranclo o
grau de ostensividade necessério, em função da exposição ao risco do patrinrônio do Contratante, conforme
tabela a seguir:

ooo
É,
lrJÀ
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EqUIPAMENTOS

Cassetete Sim

Revólver Calibre 38 Sim

Sim Sim

Não Não
Cintu rão ra Revólver Sim

Coldre Sim

Mun Calibre 38 Sim

NãO Não

Não Não

Não

5im

NãÔ

5imColete à Prova de Balas Sim

Aíma não letal à base de
óleos vegetais, de Sim

a lim e ntícia

VIGILANTE

ARMADO

VIGILANTE

ARMA NÃO
LETÂL

VIGILANTE
DESARMADO

NãoSim

?.2. A prestação dos serviços de vigilância e segurança patrimonial nos postos fixados pelo Contratante
envolve a alocação, pela Contratada, de profissionais devidamente habilitados, portando obrigatoriamente a

respectiva Carteira Nacional de Vigilantes, nos termos da legislâção vigente, e capacitados para:

a) Assumir o posto devìdamente uniformizado e com aparência pessoal adequada;
b) Comunicar imediatamente ao Contratarìte qualquer anormalidade verificada, inclusive de

ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias;
c) comunicar à área de segurança do Contratante todo acontecimento entendido como irregular e

que atente contra seu patrimônio;
d) Registrar e controlar diariamente as ocorrências do posto em que estiveÍ prestando seus

serviços;
e) Manter afixado no posto, em local visível, o núnrero do telefone da Delegacia de Polícia da

Região, do Corpo de Bombeiros, PolÍcia Ambiental, CETESB - Companhia de Tecnologia de
Saneamento Arnbiental, dos responsáveis pela administração da instalação e outros de
interesse;

f) Observar a movimentação de indivíduos suspeitos nas iÌnediações do posto, adotando as

medidas de segurança conforrre orier'ìtação recebida do Contratante, bem corno aquelas que

entender como oportunas;
g) Permltlr o ingÍesso nas instalações somente de pessoas previamente autorizadas e identiÍicadas;
h) Fiscalizar a entrada e saída de veículos nas irrstalações, identificando o motorista e anoÌando a

placa do veÍculo, inclusive de empregados autorizados a estacionarem seus carros particulares
na área interna d6 instalação, ntantendo sempre os portões fechados;

i) Fiscalizar a entrada e saÍda de materiais, mediante conferência das notas fiscais ou de controles
próprios do Contratante;

j) Colaborar com as PolÍcias Civil e MllitaÍ nas ocorrências de ordem policial dentro das instalações
do Contratante facilitândo, no que for possível, a atuâção das mesmas, inclusive na indicação de
testemunhas presenciais de eventual aconteclmento;

k) Controlar a er'ìtrada e saída de veículos, empregados/funcionárìos e visitantes, após o término
de cada expedìente de trabalho, feriados e finais de semana na conformldade do que venha a

ser estabelecido pelo Contratante;
l) Proibir o ingresso de vendedores, ambulantes e assemelhados às instalações, sem que estes

estejarn devida e previamente autorizados pelo Contratante;
m) Proìbir a aglomeração de pessoas junto ao posto, comunicando o fato ao Contratante;
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n) Proibir todo e qualquer tipo de atividade comercial junto ao posto e irnediações, que implique

ou ofereça risco à segurança dos serviços e das instalações;
o) Proibir a utilização do posto para guarda de objetos estranhos ao local, asslm como de bens

particulares de empregados or.i de teíceiros;
p) Não se ausentar do posto;
q) Executar a(s) ronda(s) diária(s) conforme a orientação recebida do Contratante, verificando

todas as dependências das instalações, adotando os cuidados e providências necessários para o
perfeito desempenho das funções e manutenção da ordem nas instalações;

r) Colaborar nos casos de emergência ou abandono das lnstalaçóes, visando à manutenção das

cond ições de segurança;
s) Repassar para o(s) vigilante{s) que está(ão) assumindo o posto, quando da rendição, todas as

orientações recebidas e em vigor, bem como eventualanomalia observada nas instalâções.

2,3. A Contratada deverá cumprir a programação dos serviços feita periodicamente pelo Contratante, com
atendimento sempre cortês e de forma a garantir as condiçóes de segurança das instalações, dos

empregados e das pessoas ern geral que se façam presentes;

2.4. As ações dos vigilantes devem se restringir aos limites das instalações do contratante e estarem
ciícunscritas à sua área de atuação estabelecida pela legislação específica;

2.5. Qs trabalhos deverão ser executados de forma a 6arantir os melhores resultados, cabendo à Contratada
otimizar a gestão de seus recursos - humanos e materiais - com vistas ao aprìmoramento e manutenção da
qualidade dos serviços e à satisfâção do Contratante.

3. O8RI6AçÕES € RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

Para a prestação dos serviços de vigilância e segurança patrimoniâ1, cabe à Contratada:

3.1. lmplantar os serviços imediatamente após o íecebimento da autorização de inÍcio dos serviços, nos
respectivos postos relacionados no anexo "Relação de Postos e Locais" e horários fixados pelo ConÌraÌante;

3.2. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratâdos, cumprindo integralmente âs disposições
legals que interfìÍam em sua execução;

3.3 Designar por escrito, no ato do recebimento da Autorização de Serviços, preposto(s) que tenha(m)
poderes para resolução de possíveis ocorrências durante a execução deste cotìtrato;

3.4 Comprovar a formação técnica específica dos vìgilantes, mediante apresentação do Certificado de Curso
de Formação de Vigilantes e Carteira Nacional, expedido por Instituição devidamente habilìtada e

reconhecida;

3.4.L Comprovar obediência à periodicidade le6alnìente estabelecida para o curso de reciclagemj

3.5, DisponibilizaÍ vigilantes em quantidade necessária para garantir a operação dos postos nos regimes
contratados, unifornìizados e portando crachá com foto recente;

3.6. Éfetuar a reposição de vigilantes nos postos, de imediato, em eventual ausência não sendo permitida a

prorro6ação da jornada de trabalho ("dobra");
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3.7. Comunicar à unidade do contratante que administra o contrato, toda vez que ocorrer afastamento ou
qualquer irregularÌdade, substituição ou irrclusão de qualquer elemento da equipe que esteja prestando
serviços; no caso de substituição ou inclusão, a Contratada deverá proceder conforme item 3.5 anterior;

3.8 Assegurar que todo vigilante que cometer falta disciplinar não seja mantido no posto ou quaisquer
outras instalôções do Contratante;

3.9 Atender de imediato às solicitações do Contratante quanto às substituições de empregados não
qualificados ou entendidos como inadequados para a prestação dos serviços;

3.10 lnstruir seus vigilantes quanto às necessidades de acatar as orientações do contratante, inclusive
quanto ao cumpíimento das Normas lnternâs e de Segurança e Medicina do Trabalho, tais como prevenção
de incêndio nas áreas do Contratante;

3.11. Assulìir todas as responsabilidade5 e tomar as rredidas necessárias ao atendimento dos seus
empregados acidentados ou com mal súbito;

3.12. Manter controle de frequência e pontualidade de seus vi6ilantes sob o contrato;

3.13. Píopiciar aos vÍgilantes as condições necessárias para o perfeito desenvolvimento dos serviços,
fornecendo-lhes:

a) uniforrnes e equipamentos de proteção individual adequados às tarefas que executam e às
condições climáticas, envolvendo obrigatoriamente:

aPìto com cordão;
emblema da em presa; e
plaqueta de identificâção do vigilante, autenticada pela empresa, com validade de seis

meses, constaiìdo o nome, o número da Carteira Nacior'ìal de Vigilânte - CNV e fotografia
colorida em tamanlìo 3x4 e a data de validade;

b) equipamentos e materiais necessários, tais como equipamentos de intercomunicação,
lanternas recarregávels e livros de capa dura numerados tipograficamente para o registro de
ocorrências.

3 14 Apresentar, quando solicitado, os comprovarìtes de pagamentos de beneflcios e encar8os;

3.15 Fornecer obriBatoriamente convênio rÌìédico para assìstência médica e hospitalar, vale refeição e cesta
básica aos seus empre6ados envolvidos na prestação dos serviços, de acordo com a convenção coletiva de
traba lho;

3.1'6 FoÍnecer, quando previsto, armas, munìções e respectivos acessórios ao vigilante no mometìto da
im pla ntação dos postos.

a) ApÍesentar ao contíatante a relação de armas e cópias xeíográficas autenticadas dos
respectivos "Registro de Arma" e "porte de Arma", que serão utilizadas no cumprimento do
contrato;

t9142
www, cps.sp.gov. br

Rua dos Andradâs1 140 r 93113 Ifigênla . o1 2OB-OO0 . Sào pauto r Sp . Tel.: (LI) 3324.23OO



w GOVERNO DO ESÌADO
OE 5ÁO PAUIO

Adminiatração Central
Gabinctê da SuperintGndôncia

b) Ern conformidade com o disposto na Portaria CGC/SP n" 33.325, de 30/03120L5, poderá ser
utilizada arrna não letal para irìterromper corÌportamento violento, em doutrina do uso
progressivo da força ern legítima defesa própria ou de terceìros, e na salvaguarda do patrimônio
do Contratante. A arma não letal deve obedecer às seBuintes especificidades: "Ágente
espargidor de graduaçdo olinentícia, em soluçdo líquida, espumo ou qel, de oté 709, composto
por óleos essências de rhentd, cônÍora, lemonqrcss e qenqibrc".

c) A arma deverá ser utìlizada somente em legítima defesa própria ou de terceiros e na

salvaguarda do patrimônio do Contratante, após es8otados todos os outros meios para a

solução de eventual problema.

Relatar ao Contratante toda e qualquer irregularidade observada nos postos;3.77.

3.r.8. lndicar um supervisor para realizar semanalmente, em conjunto com o Contratante, o
acompanhamento técnico das atividades, visando à qualidade da prestação dos servìços;

3.19, os supervisores da Contratada deverão obrigatorìamente inspecìonar os postos, no mÍnimo, 01(uma)
vez por setnana;

3.20. Visando a utilização mais eficiente de combustível e a redução de poluentes atmosféricos e gases de
efeito estufa, deve-se priorizar os modelos de veículos classificados como "4" ou "8" pelo Programa
Erasileiro de EtiquetaBem Veicular (PBEV), considerando-se sua categoriã;

3.21. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzìndo essa responsabilÌdade, a fiscalização do
Contratante ern seu acompa n ha mento;

3.22. Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições que culminaíam em suô
ha biliÌação.

3.23. A contratada, nos termos da legislação trabalhista e previdenciárìa deve proceder às anotaçóes e

registros pertinentes a todos os empregados que atuaíem nos serviços, assumindo exclusivamente todas as

obrigações advindas de eventuais denìandas judiciais ajuizadas em qualqueí juÍzo que versarem sobre pleitos

trabalhistas e/ou previdenciários propostos por empregados ou terceiros que alegarem vínculo com a

Contratada.

3.24. Manter autorização de funcionarnento e certificado de segurança, expedidos pelo Departamento de
PolÍcia Federal- DPF, nos termos vigentes.

3,25. Assegurar que todos os segurânças empregados na execução contratual preencham e comprovem
docu mentalmente os seguintes requisitos:

l. ser brasileiro, nato ou naturalizado;
ll. ter idade mínima de 21 (vinte e um) anos;
lll- ter instrução mínìma correspondente à quarta série do ensino fundamental;
lV, ter sìdo aprovado em curso de formação de vigilante realizado por ernpresa de curso de

formação devida mente autorizada;
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ter sido âprovado em exames de saúde e de aptidão psicológica;
ter idoneidade comprovada mediante a apresentação de certidões negativas de antecedentes
criminais, sem registros indìciamento em inquérito policial, de estar sendo processado
criminalrnente ou ter sido condenado em processo criminal de onde reside, bem como do local
em que realizado o curso de fornração, reciclagem ou extensão: da lustiça Federal; da Justiça
Estadual ou do Distrito Federal; da Justiça Militar Federal; da Justiça Milirar Estadual ou do
Distrito Federal e da iustiça Eleitoral;
estar quite com as obrigações eleitorais e rnilitares; e,
possuir registro no Cadastro de Pessoas Físicas.

vtl
v t

4. OERIGAçÕES E RESPONSAEITIDADES DO CONTRATANTE

O Contratante obriga-se a

4.1. Efetuar periodicamente a programação dos serviços a serem executados pela Contratada;
4.2 Exercer a fiscalização dos serviços por técnicos especialmente designados;
4.3. Indicar, forrnalmente, o Bestor e/ou o fiscal para acompanhamento da execução contratual.
4.4. Expedir Autorização de Serviços, com antecedência mÍnima de 03 (três) dìas úteis da data de início da
execução dos mesnìos;
4.5. Encaminhar a Iiberação de pagamento das faturas da prestação de seÍviços aprovadas;
4.6. lndicar instalações sanitárias;
4.7. lndlcar vestiários com armários guarda-roupas.

s. FrSGALtzAçÃo/ coNrRorE DA ExECUçÃO DOS SERVTçOS

Não obstante a Contratada seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao
contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrlnja a plenitude dessa
responsabilidade, exercer a tnais ampla e completa fiscalização sobre os serviços, diretamente ou por
prepostos designados, podendo para isso:

5.1, Ter livre acesso aos locaís de execução do serviço;

5,2. Exercer a fiscalização dos 5eíviços contratados, de rnodo a âssegurar o efetivo cumprimento da execução
do escopo contratado, cabendo-lhe, também realizar a supervisão das ativìdades desenvolvidas pela
contratada, efetivando ava liação peíìódica;

5.3. ordenaÍ a imediata retirada do local, bem como a substituição de funcionários da Contratada que estiver
sem unÍforme ou crachá, que embaraçar ou dificultar a sua fiscalização ou cuja permanência na área, a seu
exclusivo critério, julgar inconveniente;

5.4. Não permitir que o vigilante execute tarefas em desacordo com as preestabelecidas;

5.5. Fazer exigências à Contratada, sempre que julgar necessário, para è proteção da inregridade física dos
trabalhadores durante o exercÍcio das atividades e de terceiros, assim corno dos seus bens, das suas
propriedades e do meio ambiente;

5.6. Se utilizar do Procedìmento de Avaliação da Qualìdade dos Serviços de Vigilâncta/ Segurança
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Patrimonial, anexo, de pleno conhecimento das partes, para o acompanhamento do desenvolvimento dos

trabalhos, medição dos níveìs de qualidade e correção de rumos;

5,7. Executar mensalmente a medição dos serviços avalìando as quantidades de serviços efetivamente
executados e o número de dìas efetivamente trabalhados, no período considerado, ou o número de
postos/diô medìdos, descontando-se do valor devido, o equìvalente à indisponibilidade dos serviços

contratados por motivos imputáveis à Contratada, sem prejuízo das demais sanções disciplinadas em

contrato.
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ANEXO v.Z

LOTE 02

Vigilante
Desarmado

Vigìlante
Desarmado

Posto 1.2 hs diárias
de segunda a

domirì60 - noturno

REGIÃO ADMI NISTRATIVA CAMPINAS

tNtcto Dos

Regime PerÍodos
Ne

Postos

Dlas
Trabalha

dos

Valor Unit.
(RS/Posro/

Diâl

valor Total
(R9l

IT Unidâde

(^"1 ('8"1 (1) l2l
(4) = (1) x (21 x

(3t

Posto 12 hs diárias
de segunda a

domingo - Diu rno

3 913 Rs 289,60

(31

Rs 793.214,40

01

007 - Etec

Conselheiro Anton io
Prado
Avenida cônego
Antônio Roccato,
s/nq- l(m 3, 5 lardim
Santa Mônica
13082.015
cAM PrNAS/SP

Tel./Fax (19) 3246'
2888

2 9 r.3 Rs 342,13 Rs 624.729,38

R5 47 .264,79VALOR MENSAT

VATOR TOTAL PARA 30 MESES Rs 1.417.943,78

Regime

vigllante
Desa rmado

Posto 12 hs diárias
de segunda a

domingo - notu rno

IT Unldade
Períodos

Ne

Postos

Dias
Trabalha

dos

Valor Unit,
(RS/Posto/

Dia)

Valor Total
(Rsl

('A'l l"s"l (U l2l (31
(4) = (1) x (zl x

í31

02

008 - Etec Vasco

Anton io Venchiarutti
Avenida EnB. Tasso

Pinheiro, 700 Terra
Nova - 3210-045 -

JUNDIAí/sP - reyFax
(11) 4587-3093

Vigilante
Desarmado

Posto 12 hs diárias
de segunda a

domìnÊo - Diu rno
2 913 Rs 289,60 Rs s28.809,60

R5 624.729,382 913 R5 342,13

I
.u.'il

I

VALOR MENSAL RS 38.451,30

VALOR TOTAL PARA 30 (TRINTA) MESES RS r.. r.s3.s38,98
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Valor Unit,
(R5/Posto/

o12

IT lJ nidade
Regime Períodos

N9

Postos

Dias

Trabalha
dos

Valor Total
(Rsl

("4") ('8") (1) (2) (31
(41 =(ux(21 x

Í3ì

03

036 - Etec Prof.
Armando Bayeux da
Silva

Avenida 05, 445
Centro - 13500- RIO

CLARO/5P 380
Tel./Fax (19) 3s24-
2330/3s34-1.688

Vigilante
Desarm ado

Posto 12 hs diá rias

de segunda a

domineo - Diu rno

2 913 Rs 289,60

Rs 342,13

Rs s28.809,60

Vigilante
Desarmado

Posto 12 hs diárias
de segunda a

domingo - notu rno

R5 312.364,69

Rs 28.039,14

R5 841.L7 4,29

Dias

Trabalha
dos

Valor Unit.
(RS/Posto/

04

105 - Fatec
lndaiatuba Dr.

Archimedes
Lammoglia
Rua Dom Pedío l, 65
Cidade Nova | -
13334-100
INDAIATUBA/5P
Tel./Fax (1.9) 388s-

L921

913

VATOR TOTAL PARA 30 (TRINTAI MESES

VALOR MENSAL

IT Unidade
Regime Períodos

Ne

Postos

(11

valor Total
(Rsl

("A"1 ("8'l (21 (31

Rs 28e,50

(4) - (1) x (21 x
íl)

Rs s28.809,60
Vigilante
Desarmâdo

Posto 1.2 hs diárias
de segunda a

domingo - Diurno
2 913

Vigìla nte
Desarmado

Posto 12 hs diárias
de seBunda a

domingo - noturno
1 Rs 342,13 Rs 3 r.2.364,69

VATOR MENSAL R$ 28.039,14

Rs 841.174,29VALOR TOTAT PARA 30 (TRINTA) MESES

valoí Totel

lJ nidade
(Rsl

("4"1 t"s"l (1)

1.39 - Etec Tenente
Aviâdor Gustâvo Klug

Avenida Padre

Vigllante
Desârmado

Posto 12 hs diá rias

de segunda a

dorìi - Diurno
2

24142

Regime Períodos
Nr

Postos

Oias

Trabalha
dos

Valor Unit,
(RS/Posto/

DtaìIT

tzt (31
(41 = (1) x (21 x

Í31

913 Rs 289,60 RS 528.809,60o5
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Anton io Varr Êss,

1.925 Jd. Petrópolis -
13 630
PIRAS5U N U NGA/SP
02s rel./Fax (19)

3s6r-296u3562-
131s (r.e) 3561-9895

- Prédio ll

Vigilante
Desarmado

Admini5tração Central
Gabinete da superintendência

Posto 12 hs diárias
de segunda a

domingo - noturno

Unidade

VALOR MENSAT

VALOR TOTAL PARA 30 (TRINTA) MESES

RS 342,13

VALOR MENSAT ITEM

VALOR TOTAL ITEM R5 s76.769,49

vlgila nte
Desaímado

1 913 Rs 342,13 Rs 312.364,69

R5 28.039,14

R5 84r.174,29

Regime Períodos
Ne

Postos

Dlas
Trabalha

dos

Valor Unit,
(RS/Posto/

Diâì

Valor Total
(R9l

IT

("A"1 l"s'l (31
(41 = (11 x (21 x

(31

Vigilante
Desa rmado

(rl

t

(21

913 Rs 289,60 Rs 264.404,80

06

198 - Etec de Monte
Mor
Avenida Benedito
Lázarc Vieira sÍtio
Santo Antônio Bairro
Aterrado - 1.31.90-000
- tvtoNTE MOR/SP -
rel./Fax (19) 3879-
6s1-8/3879-2t00

Posro 1.2 hs diá rias

de segunda a

Posto 12 hs diárias
de segunda a

domin8o - noturno

UDi rno

L 913 R$ 312,364,69

Rs 19.22s,6s

4
!1

(l)

VALOR TOTAL MENSAL DO LOTE Rs r.89.059,17

VALOR TOTAL PARA 30 (TRINTAI MESES DO LOTE

2s142
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toTE 04
R€GIÃO ADMINISTRATIVA FRANCA

tNtcto Dos

Regime

vigila nte
Desarmado

Rs 317.103,16

VALOR MENSAL

VATOR TOTAL PARA 3O (TRINTAI MESÊS

Postos

Rs 347 ,32

N9
PerÍodos

Unidade

078 - Etec Dr. Jú lio
CaÍdoso
Rua Genera I Ca rneiro,
].615 Centro
14400-500
FRANCA/SP - Íel.lFax
lL6l 37 2r-8L33 /37 24-
o217

Vigìlante
Desarmado

Períodos
N!

Postos

Dias

Trabalha
dos

valor unit.
(R5/Posto/

Dial

valor Total
(Rsl

IT l,.lnldade

(11 (21 (3)
(4) = (1) x (2) x

Í3)

2 913 Rs 293,99 Rs 536.825,74

01

030 - Etec Antonio de
Pádua Cardoso
Rua Artur Lopes de
Oliveira, 1.087 Santo
Antônio - 1.4300-000
- BATATAIS/SP

Tel./Fax (16) 3761.-
2428

Posto 12 hs diárias
de segunda a

Posto 12 hs diárias
de segunda a

donììngo - noturno

("4"t l"B"l

Diu rno

Vigila nte
Desa rmado

L 91.3 Rs 347 ,32

R5 28.464,30

Rs 8s3.928,90

Regime
Dias

Tíebelhâ
dos

Vâlor Unit.
(RS/Posto/

Diâl

Valor Total
(Rsl

IT

l"^"'l (31
(4) = (11 x (21 x

(31

Vigilante
Desa rmado

(U

2

(21

913 Rs 293,99 Rs s36.82s,74

02

Posto 12 hs diá rias

de segunda a

!grilggj !!!o

Posto 1.2 hs diáíias
de segunda a

domingo - noturno

1"8'l

1 o12 Rs 317.103,16

Períodos

("8"1

VALOR TOTAL PARA 30

VALOR MENSAL Rs 28.464,30

MESES R5 8s3.928,90

26142

079 - Etec Lau rindo
Alves de eìÍoz

IT Unldade
Regime

Ne

Postos

Dias
Trabalha

dos

Valor Unit.
(RS/Posto/

Dial

Valor Total
(Rsl

t"A"l

Vigila nte
Desarmado

Posto 12 hs diárias
de nda a

(11 tzt (31

Rs 293,99

(41 = (1) x (?) x
Í3ì

03 2 9tz Rs 536.825,74

,f, www. cps.sp.gov, br
Rua dos Andradas, 140 . Sânta Ifigênia .01208-000 . São PaLtlo. SP. Tel.: (11) 3324.3300
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domi - Dìu rno

VAIOR TOTAL PARA 30

RS 347 ,22

VAIOR MENSAT

MÉSES

R5 634.206,32

(Agrícola)

Fazenda Lageado,

s/nqcaixa Postal 11 -
1.4530-000 Tel./Fax
(r.6) 3 83 s- r.3 70l383 s-
1942

Desarmado
Vigilante

Posto 12 hs diárias
de segunda a

domingo - noturno
2 913

Rs 39.034,40

Rs 1.171.032,06

IT Unldade
Retime Períodos

N'
Postos

Dias
Trabalha

dos

Valor Unit,
(R5/Posto/

Oial

valoí Total
(Rsl

("A'l l"s'l
Posto 12 hs diá rias

de segunda a

domingo - Diurno

(1) (21 (31
(41 = (11 x (21 x

Í3ì

04

046 - Etec Prof.
carmelino corrêâ
Ju nior (Agrícola)

Rodovia Cândido
Portinari - l(m 405
Cìty Petrópolis 14407-
000 " FRANCA/SP
rel./Fax (16) 3703-
ao35l37 03-8226

Vigila nte
Desarmado

2 913 Rs 293,99 Rs s36.82s,74

Rs 634.206,s2
Vigilante
Desa rmado

Posto 1.2 hs diárias
de segunda a

domingo - notu rno
2 9 r.3 Rs 347,32

VALOR MENSAL ITEM

VALOR TOTAL ITEM

R5 39.034,40
-CS 

i,'rTiorz,oo

Rs 134.997,40

Rs 4,049.921,92

VALOR TOÍAL MÉNSAL DO IOTE

VALOR TOTAL PARA 30 (TRINT DO LOTE

VALOR MENSAL DO CONTRATO Rs 324.0s6,s7

VALOR TOTAL DO CONTRATO R5 9.721..697 ,O4

27142
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aNEXO V.3

cRLJPO 1- Desempenho Profissional subtotdlPeso

Cum de Atividades 25%

lvoto
lb)

Coberturâs dos Postos nos Horários Deterrninados 100/"

e Atendimento ao Público/ Postura

U niformes e ldentificação L50Á

TOTAL

GRUPO 2 - Desempenho das Atividades Peso

lol
Nota Subtotsl

x
Técnica dos se

e Acessórios

Atendirnento às Ocorrências

40%
204Á

40% I

TOTAL

GRUPO 3 - GerenciamenÌo Noto Subtotol

TOTAL

x

x

DO EST'\OO

PROCESSO Ng

PAULO
PATRIMONIAL

DATA:CONTRATO NE

UNIDADE

sERVtços DE vtGtúNctA/SEGURANçA
DE qUALIDADE DOS

PERíOOO;

JJ àJ

CONTRATADA:

RESPONSÁVEL PEIÁ FTSCALTZAçÃO:

GESTOR DE €ONTRATO:

Peso

b)
20%

Gerenciamento das Atìvldades
Perlodicidade da

30%

zs%
Salários, Eenefícios e Ob Tía balhistas

Atendimento às Sol

25%

NOTA FINAL (somatório das notas totais para os grupos 1, Z e 3l

24142
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Noto Fìnql:

2.L RETATóRIO OAS INSTALAçÕES E qUADRO RESUMO SERVIçOS DE VICILÂNCIA/sEG URANçA
PATRIMONIAL

REI.ATÓRIO DAS INSTALAçÕES

Locais da Prestação dos Servlços Subtotal
Grupo 2

Avallacão Global

Subtotal
Grupo 1

Subtotal
Grupo 3

Nota Final (somatórla
das notas totais para o

L,2 eiÌ

Grupo
Meses

Média01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 tz
I
2

3

Total

29142
www, cps.sp.gov. br

Rua dos Andrêdas, 140 . Santa Ifigênia . 01208-000 . São Paulo . SP. Tel.: (11) 3324.3300

Assinaturo do
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Fiscolizaçõo:
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ANEXO VI
AVAUAçÃO DA qUAUDADE Dos sÉRvrços DE

VIGITÂNCIA/SEGURANçA PATRI MONIAT

r.1 TNTRODUçÃO

Este documento descreve o procedimento a ser adotãdo na Eestão dos contratos de prestação

de serviços de vigilância/ segurança patrimonial.

As atividades descritas neste documento deverão ser efetuadas periodicamente pela equipe
responsável pela fiscalização/ controle da execução dos serviços, gerando relatórios mensais de
prestação de serviços executados, que serão encaminhados ao gestor do contÍato.

L,2 0EJET|VO

Definir e padronizar a avaliação de desempenho e qualidade dos serviços prestados pela CONTRATADA

na execução dos contratos de prestação de serviços de vigìlância/ segurança patrimonial.

1.3 REGRAS GERAIS

1.3.1 A avaliação da CONTRATADA na Prestação de Serviços de vigilância/ segurança patrimonial se

faz por nìeio de ânálise dos seguinÌes âspecÌos:

al Desem penho Profissional;
b) Desem pen ho das Atividades;
cl Gerenciamento.

1.4 cRrrÉRros

No íormulário "Avaliação de Qualidade dos Servìços", devenì ser atíibuídos os valores 3 (três), 1 (um) e
0 (zero) para cada item avaliado, correspondente aos conceitos "Realizado", "Parcialmente Realizado"
e "Não Realizado", respectiva mente.

1.5 CRrrÉRrOs DA PONTUAçÃO A SER UT|UZADA EM TODOS OS TTENS AVAUADOS

L,6 CONDTçÕESCOMPLEMÊNTARES

1.6.1

t.6-2

Na impossibilidade de se avaliar determinado ìtem, este será desconsiderado,

Quando atribuÍdas notas 1 (um) e 0 (zero), a Unìdade responsável deverá realizar reunião com
a CONTRATADA, até 10 (dez) dias âpós a medição do período, visando proporcionar ciência
quanto ao deselnpenho dos trabalhos realizados naquele período de rnedição e avaliação.

3O142

/;

REALIZADO NÃO REATIZÂDO

03 (três) pontos 01

PARCIATMENTÉ

REATIZADO

0 (zero) ponto

www.cps.sp.gov, br
Rua dos Andradas, 140 . Santa Ifigênia . 01208-000 . São Paulo . SP . Tcl.: (11) 3324.3300



ffi ffi
GOVERNO DO ESIADO

DE SÁO PAUTO

AdmlnlÉtrrção C€ntral
Gablnete da Superlntêndêncla

Sempre que a CONTRATADA solicitar prazo visando o aÌendimento de determìnado ìtem, esta

solicitação deve ser formalizada, objetivando a análise do pedido pelo gestor do contrato.
Nesse período, esse item não deve ser analisado.

1..7 COMPOSTçAO DOs MODUTOS

1.8 DesempenhoProÍlsslonal:

Item PeÍcentual de

mento de Atividades 2s%

Cobertuías dos Postos nos Horáíios Determinados 30%

Aterìdimerìto ao Pú Postura 30%

U nlformes e Ls%

100%TOTAL

1.9 Desempenho des Atividades

Item Percentual de

o Técnica dos 400Á

Acessórios 20%

40%Atendimento às Ocorrências

TOTAL L00%

1.10 GerenciamenÌo

Item

Periodicidade da Fiscalização

Geíencia mento das Atividades Ooeracionais

Percentual de
ponderação

20%
30%

Atendimento às Solicitações 25%

25%5alários, Benefícìos e Obrisacões Trabalhistas
TOTAL t00%

1.11 PENALIDADES

1.11.1 AdveÍtência: na ocorrência de notas 0 (zero) ou 1 (um) por z (duas) avaliações subsequentes

ou 3 (três) alternadas, no período de 12 (doze) meses, em quaisquer dos aspectos, a

CONTRATADA poderá sofrer advertência poí escrito, após consideraçóes do gestor do

contrato e juntadas cópìas das avaliações realìzadas no período.

7.L1,.2 Multa; na ocoríência de notas 0 (zero) ou 1 (um) por 3(três) avallaçóes subsequentes ou 4
(quatro) alternadas, no perÍodo de 12 (doze) meses, em quaisquer dos aspectos, a

CONTRATADA poderá sofrer rnulta, segundo cláusula específica do Termo de Contrato, após
considerações do Gestor do Contrato.

3t142
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1.11.3 sanções: aplicar a penalidade, se for o caso, em conformidade com a Resolução cC. 52/05

1.12 RESPONSAEILIDADES

l.lz,L Equipe de Fiscalização;

Responsável pela Avaliação da CONTRATADA utilizando-se o Formulário de Avaliação de

Qualidade dos seÍviços e encaminhamento de toda documentação ao Gestor do Contrato
juntamente com as justificativas, para os itens avaliados com notas 0 (zero) ou 1. (um).

1-.L2.2 Gestor do Contrato:

Responsável pela consolidação das avaliações recebidas e pelo encaminhamento das

consolidações e do relatório das instalações à CONTRATADA;

Responsável peça aplicação de advertência à CONTRATADA e encaminhamento de

conhecimento à autoridade com petente;
Responsável pela solicitação de aplicação das penalidades cabíveis, garantindo a defesa
prévia à CONTRATAOA;

Responsável pela emissão da Avaliação de Desempenho do Fornecedor - Parcial ou Final.

1.13 DESCRTçÃO oO PROCÊSSO

1.13.1. Cabe a cada Unìdade, por meio da equìpe responsável pela fiscalização do contrato e com

base no Formulário de Avaliação de Qualidade dos seÍviços, efetuar o acompanhamento
dlário do serviço píestado, reglstrando e arquivando as informações de forma a embasar a

avaliação mensal da CONTRATADA.

L.t3.2 No final do mês de apuração, a equipe responsável pela fiscalização do contrato deve
encaminhar, em até 5 (cinco) dias após o fechamento das medições, os tormulários de
Avaliação de Qualidade dos serviços gerados no período, acompanhado das justificativas

parâ os itens que receberam notas 0 (zero) ou 1 (um) para o Gestor do Contrato,

1.13.3 Cabe a cada Unidade, por meio do respectivo Gestor do Contrato, mensalmente, e com base

em todos os Formulários de Avaliação de Qualidade dos Serviços gerados durante este
período, consolidar a avaliação de desempenho da CONTRATADA frente ao contrato fiÍmado
e encaminhar 1. (uma)via para a CONïRATADA.

1,13,4 De posse dessa avaliação, o Gestor do Contrato deve aplicar na medição seguinte as

penalidades cabíveis prevìstas neste procedimento, garantindo a Defesa Prévia à

CONTRATADA

1.13.S Cabe ao Gestor do Contrato encaminlìar mensalmente à CONTRATADA, no fechamento das

medições, Quadro Resurno derÌìonstÍando de forrna acumulada e mês a mês, a performance
globalda CONTRATADA em relação aos conceitos alcançados pela mesma.

1.13.6 Cabe âo Gestor do Contrato emitir, mensalmente e quando solicitadâ, a Avaliação de
Desempenho do Fornecedor Parcial ou Finâ1, consultando o Quadro Resumo e conceituando
a CONTRATADA como segue:

32142
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Conceito GeÍal 8om e Desempenho
Recomendado:

Conceito Geral Re8ular
Desempenho Recomendado:

Conceito Geral Ruim e Desempenho
não Recomendado:

Adminlatrãção Central
Gabinetê da Superintendência

quando a CONTRATADA obtiver conceito final acunrulado
superior a 6,75 (seis e setenta e cinco) e ausência de

alidades no item
quando a CONTRATADA apesar de obter conceito final
acumulado superior a 6,75 (seis e setenta e cinco) já tenha
s ido a de acordo com o item 6;
quando a CONTRATADA além de obter conceito final
acumulado inferior a 6,75 (seis e setenta e cinco) já tenha

(".

sido nalizada de acordo com o item 6

33142

Rua dos Arìdradas, 140 . sanra rrrsê"ïJ.*óï?ï;l0soï.b!ao purto . sp . rer.: (11.) 3324.3300



aR; ffi
GOVERNO DO ESIADO

or sÁo paulo

Adntinistração CentÍal
Gabinote da Superintendência

íFoRMuLÁRto) - AVAUAçÃo DE eUALtDADE Dos sERvtços

CrrLrro PlrL,rSorlr

REsPoNsÁvEL PEIÁ FrscAUzAçÃo

GESTOR DE CONTRATO:

GRUPO 1- Desempenho PíoÍissional Peso Noto Subtotol
(c=o x

Cum de Atividades 250Á

Coberturas dos Postos nos llorários oeterminados 30%

Qu a lifica e Atendimento ao Público/ Postura 30%

U niformes e I L5%

TOTAL

GRUPO 2 - Desempenho das Atividades Peso Noto SubÌotí,l
x

Es Técnicâ dos 5e 400/o

Equ ipa rnentos e Acessórios
Atendimento às Ocorrências

20%

40%

TOTAT

TOTAL

CONTRATO NI PROCESSO N'

AVAUAçÃO DE qUALIDADE OO5

sERVrços DE vrGrúNctA,/sEcuRANçA
PATRIMONIAL

DATA:

JJ-àJJ-
UNIOAOÊ

CONTRATADA:

GRUPO 3 - Gerenciamento Peso
(a)

Noto

.. ., .. (b)
subtotol
lc=o x b)

Period icÌdade da Su pervìsão

Gerencia mento das Ativldades Ooeíaclonais
20%

30%
Atendimento às Sol icitações

5alários, Benef ícìos e ObriRacÕes Trabalhistas

25%

25%

NOTA FINAL (somatório das notas totais para os grupos 1, 2 e 3)

Assindturo do
Responsdvel pelo
Fiscolizoçdo:

94142

NoÌo Findt: Assinoturo do
Gestor do Contrato:

Assinoturo do
Responsóvel
CONTRATADA:

da

t. 
"ri|t)

www.cps, sp.9ov. br
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2.2 INSTRUçÕES PARA O PREENCHIMENTO OO FORMULÁRIO DE AVATIAçÃO OE qUALIDADE DOS

sERVtçO5 EXECUTAOOS

Os itens devem seÍ avalìados segundo os cíitérios abaixo.
Para cada item que não possa seÍ avaliado no momento, considerar item NÃO AVALIADO e anexar
justificativa.

NorAs: BoM (3), REGULAR (r.), pÉSSIMO (0)GRUPO 1 - PESSOAT

Cumprimento
Atividedes

das Cumprimento das atividades defìnìdas nas especificaçóes técnicas dos

serviços e no contrato, tais como:

Alocar profissionais devidamente habllitados, portando a respectiva

Ca rteiía Nacional de vigilantes;
Assumir o posto devidamente uniformizado e com aparência pessoal

adequada;

Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE, qualquer anormalidade
verificada;
Comunicar à área de segurança do CoNTRATANTE, todo
acontecimento entendido como irregular e que atente contra seu

pâtrimônio;
ReBistrar e controlar diariamente as ocorrências;
Observar a movimentação de ìndìvíduos suspeitos nas imediações do
posto, adotando as medidas de segurança conforme oíientação
recebida;
Permitir o ingresso nas instalaçdes somente de pessoas previamente

autorizadas e ìdentificadas;
Fiscalìzar a entrada e saída de veículos nas instalações, identificando
o motoílsta e anotando a placa do veÍculo, mantendo sempÍe os

portões fechados;
Fiscalizaí a entrâda e saÍda de materiais, mediante conferência das

notas fiscais ou de controles próprios do CONTRATANTE;

colaborar com as Polícias cÍvil e Militar nas ocorrências de ordem
policial derìtro das irrstalações do CONTRATANTE;

Controlar a entrada e saída de veÍculos, empregados/ funcionários e

visitantes, após o término de cada expediente de trabalho, feriados e

finais de sema na;

Proibir o ingresso de vendedores, ambulantes e assemelhados às

instalações, sem que estes estejam devìda e previamente autorizados
pelo CONTRATANTE;
ProibÍr a aglomeração de pessoas junto ao posto, comunicando o fato
ao CONTRATANTE;

Proibir todo e qualquer tipo de atividade comercial junto ao posto e

irnediações, que implique ou ofereça risco à segurança dos serviços e

das instalacões:

35142
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horários determinâdos

Adnriniatração C6ntrEl
6abinete da Superlntendônclã

Proibir a utìlização do posto para a guarda de objetos estranhos ao
local, assim como de bens particulares de empregados ou de
teíceiÍos;
Não se ausentar do posto;
Executar a(s) ronda(s) diária(s) conforme a orientação recebida do
CONTRATANTE, verìficando todas as dependências das instalações,
adotando os cuìdados e providências necessários para o perfeito
desempenho das funções e manutenção da ordern nas instalações;
Colaborar nos casos de emergência ou abandono das instalações,
visando à manutenção das condições de se6urança;
Repassar para o(s) vìgìlante(s) que está(ão) assumindo o posto,
quando da rendição, todas as orientações recebidas e em vigor, bem
como eventual anomalia observada nas i

Cobertura dos Postos nos horáÍios determinados, com o
desenvolvimento das atividades descritas,

O posto/dia será considerado não coberto, quando constatado
pela fiscalização a ausência de vigilante no ìocal pré-
estabelecido, quondo do inspeção; vigilante indevidamente
uniformizado e/ou não equipado Conforme controto; quando o
vigÍlante, mesmo estando no local de trabalho, for encontrado
íoía das condìções necessárias ao bom cumprirìento dos
serviços; vigilante trabalhando mais do que as horas diárias
permitidas por Lei e Acordo Coletivo,

cumprimento integral dos horárìos e frequência de trabalho
estabelecidos em contrato e seus anexos.

Qualificação / Atendimento
ao Público / Postuía

LJniformes e ldentiÍicação

GRUPO 2 - DESEMPENHO

PROFISSIONAL

Especificação Técnica de Conformidade dos serviços prestados conr o especificado no contrato e

seuS anexos.

Equipamentos e Acessórlos Utilização de equipamentos e acessórios (equipamentos de proteção
inlividual) compatíveis, em bom estado (funcionalidade,
conservação, higiene e limpeza) e adequados às tarefas que executam
e às condições climáticas.
util de equ i de inÌercomu lanternas e has

36142
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NOTAS: BOM (3), RE6ULAR (1), PÉSS|MO (0)

Conduta dos empregados da CONTRATADA com o cliente e com o
pú blico.

Qualificação e habilitação da mão-de-obra disponibilizada pela

CONTRATADA, ìnclusive quanto a comprovação de formação técnica
específica, mediante apresentação do Certificado de Curso de
Formação de Vigilantes e Carteira Nacional, expedido por lnstituição
devida mente habìlitada e reconhecida.
Uso de uniformes em perfeito estado de conservação e com
aparência pessoal adequada.
ldentificação dos vigilantes por meio da Carteira Nacional de
Vigilantes.
Utilização de equipanrentos de proteção individual e uniformes
adecluados às tarefas que executam e às condicões climáticas.
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recarre8áveis, livros de capa dura numerados tipografica m ente, para

de ocorrê arm m e res acessonos.

Atendìmento das ocorrências dentro do prazo máximo estabelecido e

na qualidade desejada, observada a eficácia da ação do vigilante
dia nte da situação.

stro e controle diários das ocorrências do

NOTAS; BOM (3), REGULAR (1), PÉ55tMo (o)

Execução de supervisão por paíte da CONTRATADA e na

periodicidade acordada.
Os supervisores da CONTRATADA deverão obrigatoriamente

nar no m ì 01vez semana

Adm inìstração das atividades operacionais

Atendimento às solicitações do CONTRATANTE confornre condições

estabelecidas no contrato.
Comprovação do cumprimer'ìto das obrigações trabalhistas por parte da

CONTRATADA seeundo o contrato

37 142
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GRUPO 3

GERENCIAMENTO

Period icidode do Su pervisão

Gerencismento dos
oti vid a d e s O pe to c i o n o i s

Atendl me nto às Sotlcltdções

Salórios, Eenefícios
O b rig a çõ es t ra b o I h ista s

e

DOCUMENTOS

INCIO

PRESTAçÃO

ALTERAçÃO

QUADRO
ÉMPREGADOS

ANUAL MENSAL

ContÍato
tra balho

X x

Curso formação
de vigilante
cu r50

de Íeclclagem
í*)

X X X

Convenção
acordo e

sentenças
normativas

X X

ReBistro
empregado
(livro com
nú mero de
registro e da

cTPs).

X

XRais X

Folha de
pagamento
(férias, 13e

salário,
íecolhimen to

X X

/,
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(*) a cada 2 anos

3A142

Em havendo a rescisão de Contrato de Trabalho de um profissional sob

este contrato, e substituição por outro, a CONTRATADA se obriga a

apresentar, em relação ao empÍegado cujo contrato se extinguir, os

seguintes documentos;

TerÌno de Rescisão de contrato de Trabalho devidamente
homologado quando o trabalhador tiver rÌais de um ano prestando

serviço na CONTRATADA;

Documento de concessão de Aviso Prévio trabalhado ou indenizado;
Recibo de entrega da Comunicação de Dispensa e do Requerimento
de Segu ro Desemprego;
Guia de Recolhimento Rescisório do FGTS e da Contribuição Social em
que conste o recolhirìento do FGTS nos casos em que o trabalhadoí
foi dispensado sem justa causa ou em caso de extinção do contrato
por prazo indeterrninado;
Cópia do Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) comprovando a

realìzacão de exame médico demissional.

www,cps.sp.9ov, br
Rua dos Andradas, 140 r $6613 Ifigênia . 01208-000 . São Paulo . SP . Tel.: (1.1.) 3324.3300
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2.3 RELATóRIO DAS INSTALAçÕEs E qUADRO RESUMO SERVIçOS DE VIGIúNCIA/SEGURANçA
PATRIMONIAL

RELATóRIO DAs INSTATAçÕES

Locais da Prestação dos Serviços Subtotal
Grupo 1

Subtotal
Grupo 2

Subtotal
6rupo 3

Avaliação Global

Nota Final (somatória

das notes totais para o
2e

Meses

GÍupo 01 02 o3 o4 o5 o8 10 11 12

1

z

3

Total

Médiao6 07

39142

o9
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ANEXO IV

RESOLUçÃO QUE DISPÕE SOBRÉ MULTAS E PENALIDADÉS ADMINISTRATIVAS

RESoLuçÃo SDECrl N! 12, DE 2e-s'2oL4.

Dispõe sobre a aplìcação da penalidade de multa prevista nas Leis federais ne 8.666, de 21 de junho

de 1.993 e ne 10.520, de 17 de julho de 2002, e na Lei estadual ne 6.544, de22 de novembro de 1989, no

âmbito da secretaria de Desenvolvimento Econômico, ciência, Tecnologia e lnovação.

o sEcRETÁRlo DE DESENVOLVTMENTO ECONOMICO, clÊNclA, TECNoLoGIA E lNovAçÃo, com

fundamento no disposto no aÍtigo 3-o do Decreto ns 31 138, de 09 de janeiro de 1990' RESOLVE:

Art. 1t. Na aplicação das multas previstas nos arti6os 79,80 e 81, inciso ll, da Lei Estadual ne 6 544, de 22, de

novernbro de 1989, nos artigos 86 e 87, inciso ll, da Lei Federal ns 8,666, de 21, de junho de l'993, e no arti8o

7e da Lei tederal nq 10.520, de 17, de julho de 2002, serão observadas as disposições desta Resolução.

Art. Ze. A recusa ìnjustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento

equivalente dentro do prazo estôbelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da

obrigação assumida, sujeitando-o à aplicação de multa, na forma estabelecida no artigo 5e desta Resolução'

Art.3e. o atraso injustificado na execução do objeto do contrato sujeitará o contratado à multa de moía'

observado o seguinte:

| - em se tratando de compras ou de prestação de seÍviços não contínuos:

a) para aÌrasos de até 30 (trinta) dias: ìnulta de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso'

calculados sobre o valor global do contrato;

b) para atrasos superiores a 30 (trintâ) dias: multa de 0,4% (quatro décìmos por cento) por dia de atraso,

calculados sobre o valor global do contrato;

ll - em se tratando de execução de obras ou de serviços de engenharia:

a) para contratos com valor de até RS 100.000,00 (cem mil reais): multa de 0,2% (dois décimos por cento)

por dia de atraso, calculados sobre o valor da parcela da obriBação contratual não cumprida;

b) para contratos com valor de Rs 100.000,01 (cem mil reais e um centavo) até Rs 500.000,00

(quinhentos mil reais): multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculados sobre o

valor da obriSação contratual não cumprida; e

c) para contratos com valor de iguaI ou supeÍior a Rs 500.000,0]' (quinhentos mil reâis e um centavo):

multa de 0,4% (quatro décimos por cento) por dia de atraso, calculados sobre o valor diário do

contrato;
ll - em se tratando de serviços contínuos: multa de 30% (trinta por cento) por dia de inexecução,

calculados sobre o valor diário do contrato.

51Ê O valor das multas previstas neste aítigo não pOderá exceder a 25% (vinte e cinco pOr cento) do saldO

financeiro ainda não realizado do contrato

4í)142
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52e A multa pelo atÍaso injusÌificado na execução do objeto do contrato será calculada a partir do primeiro

dia útil seguinte àquele em que a obrigação avençada deveria ter sido culìlprida'

Art.4e. A inexecução parcial do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, observado o se8uinte:

|_ em se tratando de compras ou de prestação de serviços não contínuos: multa de l0% \dez por cento)

incidente sobre o valor da parcela não cumprida do contratoi

ll - em se tratando de execução de obras ou serviços de engenharia ou de servìços contínuos:

a)paracontratoscomvalordeatéRs1oo.oo0,0o(cernmilreais):mu|tade30%(trintaporcento)
incidente sobre o valor da parcela não cumprida do contrato;

b) paÍa contratos com valoí de Rs 100.000,01 (cem mil reais e um centavo) até Rs 500.000,00

(quinhentosmilreais):multade20%(vintepoícento)incidentesobreovalordaparcelanão
cu mprida do contrato;

c) para contratos com valor igual ou superior a RS 500 000'Ol' (quinhentos mil reaìs e um centavo):

multadel0%(dezporcento)incidentesobreovalordaparcelanãocumprÌdadocontÍato;

l- em se tratando de serviços contínuos: multa de 20% (vinte por cento) por dia de inexecução, calculados

sobre o valor diário do contrato

Art. 5e. A inexecução total dO contrato sujeitará o contíatado à multa de mora, observado o seguinte;

l- em se tratando de compÍas ou de prestação de serviços contínuos ou não: multa de 20% (vinte por

cento) incidente sobre o valor globaldo contrato;

ll - em se tratando de execução de obras ou serviços de engenharia ou de serviços contínuos:

a) parâ contratos com valor de até Rs 100.000,00 (cem mil reais): multa de 20% (vinte por cento)

incidente sobre o valor global do contrato;

b) para contratos com valor de RS I'00.000,01' (cem mil reais e um centavo) até RS 500 000'00

iquinhentos mil reais): multa de 15% (quinze por cento) incidente sobre o valor Blobal do contrato;

c) para contratos com valor iguat ou superior a RS 500 ooO,O1 (quinhentos mil reais e um centavo):

tìulta de 10% (dez por cento) incidente sobre o valor global do contrato'

ArÌ. 69. configurada a ocorrência de hipótese ensejadora de aplicação da penalidade de multa' o

adjudicatário ou o contíatado será notificado para, querendo, apresentar defesa prévia no prazo de 5 (cinco)

diás útels, contados do primeiro dia subsequente à data da sua notiíicação

SlgRecebidaadefesa,aaUtoridadecompetentedeverásemanifestarmotivadamentesobreo
acollrimentoourejeìçãodasrazõesapresentadas,concluindopeIaaplicaçãoounãodapenaIidade'
dando ciência inequÍvoca ao adjudicatárìo ou colìtratado'

41142
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52e A decisão que dispuser sobre a aplicação da multa será publicada no Dìário oficìal do Éstado e deverá

conter o respectivo valor, o píazo pa? seu pagamento e a data a partir da qual o valor da multa

sofrerá correção monetária

$3e o adjudicatário ou o contratado será notificado da decìsão, da qual caberá recurSo a ser apresentado

no p;azo de 5 (cinco) dias úteis, contados da dâta do recebimento da notificação

$49AdecisãodorecuísoserápublicadanoDiárioofìcialdoÉstado,selnprejuízodanotificaçãodo
adjudìcatário ou contratado.

Art. 7-o. Ao término do regular processo administraÌivo,6arantidos o contraditórìo e a ampla defesa, a multa

aplicada será descontada da Earantia do respectivo contratado

51e 5e a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, o contíatado

responderá por sua complementação, mediante descontos nos pagamentos eventualmente devidos

pela Administíação até sua totalquitação.

52e lnexistindo pagamentos a serem realizados, o contratado recolherá o valoí ao cofre público estadual'

na forma prevista na legislação em vigor.

53s DecorridO o prazo estabelecido sem o pagamento da multa aplicada Serão adotadaS as provìdências

pertìnentes voltadas à sua cobrança judicial.

Art. ge. As muìtas de que trata esta Resolução serão aplicadas sem prejuÍzo da cominação das detnais

sanções administrativas previstãs na Lei Federal ne 8.666, de 1993, na Lei Federal ne 10.520, de 2002 e na Lei

Estadual 6.544, de 1989.

Art. 9e. Os editais de licitação deverão fazer menção expressa às normas estabelecidas nesta Resolução, cujo

texto deverá ilìtegrar os respectivos editais e contratos, na forma de anexo'

Art. 10. As disposições desta Resolução aplìcam-se também às contratações resultantes de píocedimentos de

dispensa ou de inexigibilidade de licitação.

An. 11. Esta Resolução entrará em vi8or na data da sua publicação, ficando revogada a Resolução scTDE -l',

de 22 de fevereiro de 1994.

(*)Republicadaportersaído,noDoE,de29.03-2014,Seçãol,páginas,tL6el-LT,comincorÍeçõestro
origina L
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